
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.731, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o 

remanejamento, transposição e transferência de 

dotações orçamentárias e ainda de uma fonte de 

recursos para outra, no orçamento vigente de 2022 e 

dá outras providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar remanejamento, transposição e 

transferência orçamentária de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma unidade 

orçamentária para outra ou de um órgão para outro, e ainda de uma fonte de recurso para outro, no 

orçamento aprovado para o exercício de 2022, de acordo com o inciso VI, art. 167, da Constituição 

Federal. 

§ 1º Os créditos suplementares decorrentes das transferências de dotações definidas neste artigo 

ficam autorizados na Lei Orçamentária Anual de 2022, com a finalidade de reforçar as dotações 

orçamentárias, utilizando como fonte de recursos compensatórios as disponibilidades referidas no art. 

43 da Lei Federal nº 4.320/64.  

§ 2º A abertura de créditos adicionais suplementares por transposição, remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra e de um órgão para outro, e 

ainda de uma fonte para outra no âmbito da execução orçamentária, de que trata o caput deste artigo, 

processar-se-á por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 



 

 

Artigo 2º - A autorização contida no caput do art. 1º desta Lei permitirá que o Prefeito Municipal, 

respeitada as demais normas constituídas e nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, possa efetuar: 

I - Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias com a finalidade de ajustar os 

orçamentos de órgão reestruturados, utilizando como fonte de recursos o previsto no inciso III, do § 

1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, até o montante dos saldos das dotações orçamentárias dos 

respectivos órgãos reestruturados. 

II - Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias em caso de movimentação de 

pessoal de uma unidade orçamentária para outra. 

III - Transferência de dotações, por decreto e resolução, respectivamente, às dotações atribuídas ao 

Executivo e ao Legislativo, entre os mesmos grupos de natureza de despesas; 

IV - Transposição de recursos de uma Unidade Orçamentária para outra, ou de uma categoria de 

programação para outra, desde que dentro do mesmo órgão. 

V – Remanejamento, Transposição e Transferência de uma fonte de recuso para outra 

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

Janeiro de 2022 e revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (15/12/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Presidente                                 

 

 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

EM 15/12/2022. 

 


